
 

 

3ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA EMPRESA  
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
 
3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI  
CNPJ: 22.730.559/0001-00 
NIRE: 28600019636 
 
 
 
JOSÉ CRISTIANO VIEIRA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, nascido em 09/06/1967, natural de Capela/SE, comerciante, 
portador do CPF nº 356.721.965-00 e Carteira de Identidade nº 782.730 – SSP/SE, residente 
e domiciliado na Av. Gonçalo Prado Rollemberg, n 1477, Ap. 1101, Edf. Plaza São José, 
Centro, Aracaju/SE, CEP: 49.015-230. 
 
Único sócio da empresa Individual Empresária Limitada 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI e 
nome fantasia 3M CAMISARIA, com sede na Rua Laranjeiras, n 1533  A, Bairro Getúlio Vargas 
Aracaju/SE, CEP: 49.055-380, na cidade de Aracaju/SE, registrada na Junta Comercial de 
Sergipe sob NIRE Nº 28600019636 e CNPJ: 22.730.559/0001-00, resolvem de comum acordo 
e na melhor forma de direito alterar o contrato social. 
 
Itens das Alterações: 
 
1 – Alteração do quadro societário/titular: 
 
      O sócio/titular JOSÉ CRISTIANO VIEIRA SANTOS, acima qualificado, vende e transfere 
suas 80.000,00 (oitenta mil) quotas no valor unitário R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), ou seja 100% do Capital Social, direitos e obrigações, ou seja, 
Ativo e Passivo para a sócia ora admitida, MARIA PEREIRA VIEIRA SANTOS, brasileira, 
maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 09/04/1976, natural de 
Santa Luzia do Itanhy/SE, empresária, inscrita no CPF sob nº 864.329.405-59 e Carteira de 
Identidade sob nº 1.187.719 - SSP/SE, residente e domiciliada na Av. Gonçalo Prado 
Rollemberg, n 1477, Ap. 1101, Edf. Plaza São José, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP: 
49.015-230. 
 
2 – Alteração do endereço da sociedade: 
 
      Alterar o endereço da sociedade para:  Rua Capela, nº 190, centro, Aracaju/SE, CEP: 
49.010-370.  
 
 3 – Alteração o nome fantasia da sociedade: 
 
      Alterar o nome fantasia para: JEMSPORTS. 
 
3 – Alteração da Administração: 
 
      A sociedade será administrada e representada, ativa e passivamente, judicialmente e 
extrajudicialmente, pela sócia/titular admitida MARIA PEREIRA VIEIRA SANTOS.  
 
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL E SEDE 
 
  A empresa girará sob a denominação de 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI e 
nome fantasia JEMSPORTS, com sede na Rua Capela, nº 190, centro, Aracaju/SE, CEP: 
49.010-370.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 
 

     A empresa tem por objeto as atividades: Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e 
as confeccionadas sob medida, Confecção, sob medida, de peças do vestuário, 
exceto roupas intimas, Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 
Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Fabricação de mochilas 
escolares ou não de qualquer material, nécessaire, estojo, bolsas térmicas, 
Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de calçados, 
Impressão, sob contrato de impressos publicitários ou promocionais 
(calendários, pôsteres, cartazes, catálogos de arte, tabloides e encartes, kits 
promocionais, banners, outdoors, malas diretas, etc..), Serviço serigrafia (silk-
screen),  podendo estes ser reduzido ou ampliados conforma alteração contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
       O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIO/TITULAR QUOTAS % R$ VALOR 
MARIA PEREIRA VIEIRA SANTOS 80.000 100,00 R$ 80.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE    
                                                                                        
                       A empresa inicia suas atividades em 12 de junho de 2015 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS COTAS 
 
                       As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS              
 
                A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
 
                            A sociedade será administrada e representada, ativa e passivamente, 
judicialmente e extrajudicialmente, pela sócia/titular MARIA PEREIRA VIEIRA SANTOS. com 
os poderes e atribuições de praticar todos os atos e operações isoladamente para o uso do 
nome empresarial, empossados na data de sua nomeação e permanecendo no cargo por 
tempo indeterminado, inclusive podendo outorgar a administração da empresa através de 
procuração, vedado, no entanto, o seu emprego em outras atividades alheias aos objetivos da 
sociedade. 
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CLÁUSULA OITAVA – TÉRMINO DO EXERCÍCIO  
 
  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apuradas. 
       
CLÁUSULA NONA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
 
  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
 
  O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró 
labore” observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO 
 
   Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o tutor do interditado. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos sem que a sociedade 
se dissolva em relação a qualquer sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESEMPEDIMENTO       
 
  O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
  Fica eleito o foro de Aracaju/SE para o exercício e o cumprimento e obrigações 
resultantes deste contrato. 
 
E estarem assim justos e contratados assinam digitalmente o presente instrumento em 
via única 
 

Aracaju (SE), 01 de novembro de 2022. 
 
                                                     
    José Cristiano Vieira Santos                                    Maria Pereira Vieira Santos 
    Sócio/Titular - Retirante                                                               Sócia/Titular - Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

35672196500

86432940559
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSE CRISTIANO VIEIRA SANTOS

MARIA PEREIRA VIEIRA SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/11/2022 08:00 SOB Nº 20220419930. 
PROTOCOLO: 220419930 DE 03/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214350190. CNPJ DA SEDE: 22730559000100. 
NIRE: 28600019636. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/11/2022. 
3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI

ALINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br











Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/134121106210726193207
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JKM COMERCIO INDUSTRIA CONFECÇÕES E SILK
SCREEM LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JKM COMERCIO
INDUSTRIA CONFECÇÕES E SILK SCREEM LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a JKM COMERCIO INDUSTRIA CONFECÇÕES E SILK SCREEM LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo
de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2021 11:33:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa JKM COMERCIO INDUSTRIA CONFECÇÕES E SILK SCREEM LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
 Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 134121106210726193207-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd31e3c349afbf4a1827d55ecc4e0e801f4eb8cf15ac5935aff5e4194fc7f362716877e0a2f230cda1385ca423d4bb6a652af145bae

0067bdc52f7363b5a851f4 
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 INSCRIÇÃO ESTADUAL
 27.149.509-0

 CNPJ
 22.730.559/0001-00

 DATA DE ABERTURA
 03/08/2015

 RAZÃO SOCIAL
 3M CAMISARIA ARACAJU LTDA

 NOME FANTASIA
 

 ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

 ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL DE ICMS
 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

 NATUREZA JURÍDICA
 SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

 TIPO DE CONTRIBUINTE
 SIMPLES NACIONAL

 ENDEREÇO
 RUA. CAPELA

 NÚMERO
 190

 SALA
 

 COMPLEMENTO
 

 CEP
 49.010-370

 BAIRRO / DISTRITO
 CENTRO

 MUNICÍPIO
 ARACAJU

 UF
 SE

 IDENTIFICAÇÃO
 202302021613360QHRXX



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Aracaju-SE,  02 de Fevereiro de 2023

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N. Inscrição Mobiliária: 104191-0 CNPJ/CPF: 22.730.559/0001-00
Nome/Razão Social: 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI ME

Nome de Fantasia: 3M CAMISARIA
Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547/89, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o)  R  LARANJEIRAS, Nº 1533-A 1533 GETULIO VARGAS 49055-380 para
o exercício das seguintes atividades:

Código Ativ. Descrição das Atividades Data Início
1412601 ConfeccÆo pecas vest.,exc.roup.intimas 28/07/2015
1412602 Conf.sob medida, pecas vest.exc.ruop.in. 28/07/2015
1413401 ConfeccÆo ruopas profis.exc.sob medida 28/07/2015
1413402 ConfeccÆo,s/medida,roupas profissionais 28/07/2015
1521100 Fab.art.p/viagem,bolsas e semelhantes. 28/07/2015
1813001 Impressao de material p/uso publicitario 28/07/2015
1813099 Impressao de material para outros usos 28/07/2015
4763602 Comercio varejista de artigos esportivos 28/07/2015
4781400 Com.var.art.do vestuario e acessorios 28/07/2015
4782201 Comercio varejista de calcados 28/07/2015

Cartão  impresso  de  acordo  com  o  decreto  2.629  de  08  de  Março  de  2010.
https://fazenda.aracaju.se.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI
CNPJ: 22.730.559/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:57:13 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2023.
Código de controle da certidão: 6484.DB1B.422B.6C94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  54794 / 2023

          Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida  em 07/02/2023 , válida até 09/03/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação: 202302077VP3D0

Inscrição Estadual: 271495090

         Razão Social: 3M CAMISARIA ARACAJU  LTDA 

         CNPJ: 22730559000100

         Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

         Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

         Endereço: RUA CAPELA  190 , CENTRO                                                       - ARACAJU CEP: 49010370
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Declaração de Recolhimento do ICMS N. 54796/2023

Inscrição Estadual: 27.149.509-0    
Razão Social: 3M CAMISARIA ARACAJU LTDA    
CNPJ: 22.730.559/0001-00    
Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA    
Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS    
Endereço: RUA CAPELA 190    

CENTRO - ARACAJU CEP: 49010370    

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria Nº.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 07/02/2023 07:00:00, é válida até 09/03/2023 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 7 de Fevereiro de 2023

Autenticação:202302077V3VDX

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.730.559/0001-00
Razão

Social: 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI

Endereço: RUA LARANJEIRAS 1533A / GETULIO VARGAS / ARACAJU / SE / 49055-
380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023

Certificação Número: 2023012701582471442150

Informação obtida em 01/02/2023 11:44:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.730.559/0001-00
Certidão nº: 34301596/2022
Expedição: 11/10/2022, às 11:23:06
Validade: 09/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.730.559/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante
Razão Social: 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI
Nome Fantasia: 3M CAMISARIA Natureza Certidão: Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Extra-Judicial
Domicílio: Aracaju Tipo de Pessoa/CPF/CNPJ: Juridica / 22.730.559/0001-00
Data da Emissão: 02/02/2023 12:51 Data de Validade: * 04/03/2023 *
Nº da Certidão: * 0003400732 * Nº da Autenticidade: * 4925558081 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identificada.

Observações

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

35672196500

41976908515

Página 11 de 11

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSE CRISTIANO VIEIRA SANTOS

JOSE BOMFIM DE LIMA FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2022 08:42 SOB Nº 20220373647. 
PROTOCOLO: 220373647 DE 27/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212751456. CNPJ DA SEDE: 22730559000100. 
NIRE: 28600019636. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/09/2022. 
3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI

ALINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.730.559/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/06/2015

 
NOME EMPRESARIAL
3M CAMISARIA ARACAJU LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JEMSPORTS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAPELA

NÚMERO
190

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.010-370

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ARACAJU

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JEMCAMISAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(79) 3211-7509

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/06/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2023 às 08:15:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







SESTSEMJlT

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa 3M CAMISARIA ARACAJU
EIRELI-ME situada à Rua São Cristóvão nO1402 -Bairro Getúlio Vargas -CEP
49055-620 -Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o nO22.730.559/0001-00 e Insc.
Estadual nO27.149.509-0 é fornecedor dos seguintes materiais: Confecção e
pintura de camisas, bonés, fardamentos em brim e outros. Tendo nós como
cliente assíduo e estando ciente e regular com os negócios realizados entre
ambas as partes. A qualidade de seus serviços prestados para seus clientes
possa ser garantida pelo convívio comercial e pelos negócios realizados. tendo
como prova da sua eficácia o atendimento na integra dos materiais contratados
e fornecidos do último contrato
Nota Fiscal nOOOO.0107

A qualidade de seus serviços prestados para seus clientes possa ser
garantida pelo convívio comercíal, e pelo.negócio realizados.

Aracaju/SE, 23 de Outubro de 2015

Atenciosamente,

r-

dt~OvVt11.
DANIELLE QUIEROZ

Diretora

SENAT - AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES. 5857 - JABOTIANA-
CEP: 49095-090 CNPJ: 73.471.963/0093-65



SERViÇO SOCIAL DO COMÉRCIO

DEPARTAMENTO REGIONAL EM SERGIPE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa 3M CAMISARIA ARACAJU-
EIRELI-ME, situada à Rua São Cristóvão n" 1402-Bairro Getúlio Vargas-
CEP:49055-620- Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o n" 22.730.559/0001-00 e Insc.
Estadual n° 27.149.509-0, é fornecedora dos materiais abaixo:

ITEM ESPECIFI CAÇÕES
01 Camisa em PP, modelo tradicional gola redonda, com mangas, na cor

branca, impressão parcial frente e verso por sublimação, área de
impressão ~ camisa, nos tamanhos infantis: 8,10,12 e 14 e adultos:
PP,P,M,G,GG e EXG.

02 Camisa fio 30,100% algodão, modelo tradicional em cores variadas,
gola redonda, impressão parcial frente e verso por silk, em até 03
cores, área de impressão ~ camisa, nos tamanhos infantis: 8,10,12 e 14
e adultos: PP,P,M,G,GG e EXG.

03 Camisa com proteção UV (FPS 50 ou mais), manga longa, com
tecnologia bacteriostática, em cores variadas, com tonalidades claras,
por sublimação, área de impressão Y2 camisa nos tamanhos adultos:
PP, P, M, G, GG e EG.

04 Colete para identificação em cores, 100% poliamida, com laterais
fechadas, gola redonda, bolsos frontais em cor, com acabamento em
elástico, aplicação da marca em silk uma cor, frente e verso, área de
impressão Y2 camisa, tamanhos adultos: PP, P, M, G, GG e EX.

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos
satisfatoriamente, não constando em nossos registros, até a presente data nada que
desabone sua conduta.

Aracaju/SE, 25 de Novembro de 2016

&WJ
Edi~ Barrozo dos antos
Coordenadora do Programa Assistência do Sesc
Gestora do Contrato

Atenciosamente,

-

Rua Dom José Tomaz., 235, Bairro São José, Aracaju - SE. CEP 49.015-090. Te\.: (79) 3216-2700. E-MAIL: sescse@se.sesc.com.br
SESC - Uma Empresa Privada, integrada ao Sistema Fecomércio, mantida e administrada pelo Empresário do Comércio.







 
 

 
 

 

 

 

A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 10/2023 

 

DECLARAÇÕES 

A empresa 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com inscrição no CNPJ 

sob o n.º 22.730.559/0001-00, situada na Rua Laranjeiras, 1533, por intermédio de seu representante legal 

o Srº. José Cristiano Vieira Santos portador do RG: 782.730/SSP-SE e CPF n° 356.721.965-00, declara: 

1) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E CIENCIA E CONCORDÂNCIA COM 

EDITAL:  

DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigido no edital do pregão acima referido e está ciente e concorda com o edital 

e seus anexos, ASSIM COMO se obriga a fornecer os materiais definidos no Edital e de acordo com as 

condições estabelecidas nas cláusulas devidamente dispostas naquele edital. 

2) DECLARAÇÃO MICRO-EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU ME: 

DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e 

está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe.  

3) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES:  

DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de  junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de  dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso):  

( X ) não emprega menor de dezesseis anos.  

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

4) DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS: 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação 

no presente processo licitatório, assim como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

5) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA:  

Para fins do disposto no Edital do Pregão Citado acima, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 



 
 

 
 

 

 

 

 1. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI ME , e 

o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

3. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação;   

4. que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação;   

5. que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante de órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

6. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la, 

6) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaro, para os fins de direito, não ter recebido de qualquer entidade da Administração Direta ou Indireta, 

em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 

para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

7) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

declara, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo 

de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges 

ou companheiros de ocupantes do quadro da referida Prefeitura Municipal, nos cargos de direção e chefia 

ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

8) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

declara para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão citado acima que tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
 
9)DECLARAÇÃO DE CADEIA PRODUTIVA 

declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 



 
 

 
 

 
 

 

10) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DE TRABALHO 

declara sob as penas da lei, que, observa as normas relativas à saúde e segurança no trabalho para os fins 
estabelecidos nos termos da Constituição Federal do Brasil de 1988. 
 

Aracaju, 23 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI ME. 
JOSÉ CRISTIANO VIEIRA SANTOS 

RG 782.730/SSP-SE - CPF nº 356.721.965-00 
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